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TERMO DE ADJUDICAÇÃO

 

TOMADA DE PREÇO Nº 005/2019

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 69/2019

 

Nos termos do Art. 43, inciso VI da Lei Federal nº 8.666/93 e as suas alterações, o 
Prefeito Municipal de Anaurilândia-MS, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas

 

por lei, concluído os trabalhos de abertura, julgamento e classificação de 
habilitação e proposta(s) apresentada(s) ao presente certame, tendo por base o 
parecer jurídico e o Parecer do Controle Interno, decidiu por Adjudicar

 

o objeto da 
presente licitação ao licitante classificado:

 

Vencedor:

 

C. E. SILVERIO EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA EIRELI ME

 

CNPJ:

 

27.946.203/0001-21

 

COM VALOR GLOBAL DE:

 

R$ 66.500,00

 

(Sessenta e seis mil e quinhentos

 

reais)

 

Anaurilândia –

 

MS, 25

 

de junho

 

de 2019.

 

Edson Stefano Takazono

 

Prefeito Municipal

 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
 

TOMADA DE PREÇO Nº 005/2019
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 69/2019  
Nos termos do Art. 43, inciso VI da Lei Federal nº 8.666/93 e as suas alterações, o 
Prefeito Municipal de Anaurilândia-MS, no uso de suas atribuições que  lhe são 
conferidas por lei, abaixo assinado, acolhendo a manifestação contida nos pareceres 
jurídico e o do Controle Interno, tendo com isso cumprido todos os requisitos e 
princípios estabelecidos na lei, HOMOLOGA

 
o objeto da presente

 
licitação tendo

 
como

 vencedor

 

abaixo e cujo objeto é:

 Objeto: Contratação de empresa especializada para

 

a construção de 03

 

(três) 
unidades habitacionais na sede do município de Anaurilândia/MS, compreendendo 
somente os serviços de mão-de-obra, utilizando como parâmetro de custo valor

 

x

 

metros quadrados, conforme memorial descritivo, em atendimento ao Convênio 
28276/2018, processo

 

administrativo 57/500.023/2018. 

 

Vencedor:

 

C. E. SILVERIO EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA EIRELI ME

 

CNPJ:

 

27.946.203/0001-21

 

COM VALOR GLOBAL DE:

 

R$ 66.500,00

 

(Sessenta e seis mil e quinhentos

 

reais)

 

Anaurilândia –

 

MS, 25

 

de junho

 

de 2019.

 

Edson Stefano Takazono

 

Prefeito Municipal

 
 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAURILÂNDIA

 

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA 

 

PROCESSO Nº 031/2019
 

O Município de Anaurilândia-MS torna público, para conhecimento, que a licitação na 
modalidade Pregão Presencial nº 14/2019  visando aquisição de veículo para 
utilização no gabinete do Secretário Municipal de Saúde de Anaurilândia-MS, conforme 
descrições contidas no Anexo I – Proposta de Preços, realizada em 25  de junho  de 
2019, às 08:00

 
horas
 

(MS) foi considerada DESERTA, por não comparecerem 
interessados ao certame.

 Luciana Kaiber Moraes Alves da Silva

 Pregoeira

 
 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

 

TERMO

 

DE HOMOLOGAÇÃO

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2019

  

O Município de Anaurilândia –

 

Estado de Mato Grosso do Sul, através do (a) pregoeiro(a)

 

designado(a) 
pelo Decreto 1.446/2019

 

torna público o resultado do processo supra.

 

Objeto:

 

Aquisição

 

de materiais de expediente e pedagógico, para o Fundo Municipal de Assistência

 

Social e sua rede: CRAS, CREAS, ASILO VOVÔ MARIO PRETO, CASA DE ABRIGO, PROGRAMA SCFV-
PROJETO ETERNO APRENDIZ, conforme os quantitativos e as descrições

 

constantes no

 

Anexo I -

 

Termo 
de Referência.

 

ELECTROINOX COM. EQUIP. ELETRONICOS EIRELI EPP

 

–

 

27.913.520/0001-41

 

COM VALOR TOTAL 
DE: R$ 3.392,55

 

(três

 

mil trezentos e noventa e dois reais

 

e cinquenta e cinco centavos)

 

EVERTON LUIS OSHIRO-

 

ME

 

–

 

01.592.442/0001-37

 

COM VALOR TOTAL DE: R$ 6.069,66

 

(seis mil 
sessenta e nove reais e sessenta e seis centavos)

 

FONDAZZI & NICKUS LTDA -

 
EPP

 
–

 
01.668.793/0001-84

 
COM VALOR TOTAL DE: R$ 5.535,26

 
(cinco 

mil quinhentos e trinta e cinco reais e vinte e seis centavos)
 

J. L. CARAIS MOVEIS E BRINQUEDOS LTDA-  EPP  –  09.413.435/0001-32  COM VALOR TOTAL DE: R$ 
6.782,67 (seis mil setecentos e oitenta e dois reais e sessenta e sete centavos)  
LUCIANE XAVIER CARNEIRO-

 
ME

 
–

 
03.028.656/0001-00

 
COM VALOR TOTAL DE: R$ 9.334,50

 
(nove 

mil trezentos e trinta e quatro reais e cinquenta centavos)

 
M. A. DA SILVA-

 

EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO-

 

ME

 

–

 

19.162.885/0001-53 COM VALOR 
TOTAL DE: R$ 6.953,40

 

(seis mil novecentos e cinquenta e três

 

reais e quarenta centavos)

 

MEDIONERIA EVANGELISTA DOS SANTOS ARAUJO-

 

MEI

 

–

 

29.034.194/0001-28

 

COM VALOR 
TOTAL DE: R$ 12.422,35

 

(doze mil quatrocentos e vinte e dois reais e trinta e cinco centavos)

 

HOMOLOGO

 

o resultado proferido pelo(a) Pregoeiro(a), no processo acima mencionado, em favor das

 

empresas

 

vencedoras. 

 

Anaurilândia-MS, 25

 

de junho

 

de 2019.

 

Luzia Aparecida de Lima Takazono

 

Secretária Municipal de Assistência Social

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAURILÂNDIA 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2019

  

O Município de Anaurilândia –

 

Estado de Mato Grosso do Sul, através do (a) pregoeiro(a)

 

designado(a) 
pelo Decreto 1.446/2019

 

torna público o resultado do processo supra.

 

Objeto:

 

Contratação de empresa para aquisição de bloco de concreto intertravado e vibro prensado

 

retangular, piso tátil

 

(ladrilho

 

hidráulico)

 

e piso em bloco de concreto intertravado, vibro prensado

 

e 
sextavado, para atender as demandas da Secretaria Municipal de Obras, Defesa Civil, Transportes e 
Projetos, em conformidade com as especificações e quantidades constantes do Anexo II-

 

Proposta de 
Preços.

 

POLISINI E CARNEIRO LTDA ME–

 

19.222.955/0001-11

 

COM VALOR

 

TOTAL DE: R$ 256.068,50

 

(duzentos e cinquenta

 

e seis mil sessenta e oito reais e cinquenta centavos).

 

HOMOLOGO

 

o resultado proferido pelo(a) Pregoeiro(a), no processo acima mencionado, em favor das

 

empresas

 

vencedoras. 

 

Anaurilândia-MS, 25

 
de junho

 
de 2019.

 

Edson Stefano Takazono
 

Prefeito Municipal  

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 54/2017 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2017 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 115/2017 
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE ANAURILÂNDIA-MS 
LOCADOR: GILBERTO DONIZETTI ARAÚJO 
OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo constante da 
cláusula quarta do contrato Administrativo nº 115/0217, por mais 12 (doze) meses; 
fica aditado em mais R$ 10.800,00 (dez mil e onittoocse reais) o valor inicial do 
contrato a serem pagos em 12 (doze) parcelas menss aei  sucessivas de R$ 900,00 
(novecentos reais). 
DATA: 21/06/2019 
ASSINAM: Sr. EDSON STEFANO TAKAZONO - Prefeito Municipal, locatário e So r. 

GILBERTO DONIZETTI ARAÚJO, locador. 

 

 

Diário Oficial
DIOANA - Diário oficial do Municipio de Anaurilândia - MS 

Criado pela Lei n°671 de 06 de janeiro de 2017

Anaurilândia - Estado de Mato Grosso do Sul

Ano: 003 Edição: n°597Quarta-feira, 26 de Junho de 2019  

    
 

 
    

 
 

  

 
 

 

 

 
 

 

  
 

  

 

 
 

 
 

 

 
 

 



 

  
 

 

 

 

 
 

  

 

 

 

ANAURILÂNDIA - MS www.anaurilandia.ms.gov.br Pag. 02/06
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ANAURILÂNDIA, 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

EXTRATO DO 11º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 00 5/2016. 
CONFORME PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2016
PROCESSO Nº 021/2016

 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ANAURILÂNDIA -MS

 

CONTRATADO: ELVIS DA SILVA LOPES 

 

OBJETO: Prorrogação do prazo do contrato n. 005/2016. 

 

VALOR : R$ 16.500,00 (Dezesseis mil e quinhentos reais).

 

AMPARO LEGAL: Artigo 57, inciso II da Lei 8.666, de 1993. 

 

PRAZO: 01/07/2019 até 30/09/2019. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

 

UNIDADE: 01.01.00 -

 

Câmara Municipal

 

PROJETO/ATIVIDADE: 2075 -

 

Manutenção

 

das Atividades do Poder Legislativo

 

ELEMENTO DE DESPESA:

 

33.90.36.00.00.00.00.0800–Outros Serviços de 
Terceiros

  
 
 

ASSINAM: JORGE SOARES SANTANA 
 ELVIS DA SILVA LOPES 

 
Anaurilândia-MS, 19

 

de junho

 

de 2019.
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Prefeitura Municipal De Anaurilândia

 

Termo De Adjudicação

 

Pregão Presencial Nº 037/2019

 

Nos termos do Art. 4º, inciso XX da Lei Federal nº 10.520/02 e suas alterações, o(a) Pregoeiro(a) Municipal de 
Anaurilândia-MS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, concluído os trabalhos de abertura, 
julgamento e classificação de habilitação e proposta(s) apresentada(s) ao presente certame, tendo por base o 
resultado classificatório antes apresentado pela equipe de apoio, decidiu por adjudicar o objeto da presente 
licitação ao(a) licitante classificado(a): 
Vencedor(es): HORIZONTE SOLUÇÕES EDUCACIONAIS LTDA -

 
ME

 
-

 
CNPJ:

 
24.485.242/0001-80

 
-

 
COM VALOR TOTAL 

DE:

 

R$ 119.831,99 (cento e dezenove mil, oitocentos e trinta e um reais e noventa e nove centavos);

 
Anaurilândia –

 

MS, 19

 

de junho de 2019.

 

Tania Fernandes Vera

 

PREGOEIRA

 
 
 

Prefeitura Municipal De Anaurilândia

 

Termo De Adjudicação

 

Pregão Presencial Nº 037/2019

 

Nos termos do Art. 4º, inciso XX da Lei Federal nº 10.520/02 e suas alterações, o(a) Pregoeiro(a) Municipal de 
Anaurilândia-MS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, concluído os trabalhos de abertura, 
julgamento e classificação de habilitação e proposta(s) apresentada(s) ao presente certame, tendo por base o 
resultado classificatório antes apresentado pela equipe de apoio, decidiu por adjudicar o objeto da presente 
licitação ao(a) licitante classificado(a): 
Vencedor(es): HORIZONTE SOLUÇÕES EDUCACIONAIS LTDA -

 
ME

 
-

 
CNPJ:

 
24.485.242/0001-80

 
-

 
COM VALOR TOTAL 

DE:

 

R$ 119.831,99 (cento e dezenove mil, oitocentos e trinta e um reais e noventa e nove centavos);

 
Anaurilândia –

 

MS, 19

 

de junho de 2019.

 

Tania Fernandes Vera

 

PREGOEIRA

 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 91/2019

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 40/2019

 

RATIFICAÇÃO

 
 

RATIFICO

 

a dispensa de licitação para a 
contratação direta da empresa PEREIRA E SANTOS COMÉRCIO DE MóVEIS LTDA -

 

ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no C.N.P.J. (M.F.) sob o nº 
09.156.080/0001-43, com endereço a Avenida Brasil, nº 1065, Bairro Centro, CEP: 
79770-000, Anaurilândia/MS, para aquisição de 01 unidade de lavadora de alta pressão 
e 02

 
unidades de

 
roçadeira para serem utilizadas no Campo de Futebol e no Ginásio

 
de 

Esporte, conforme descrição no termo de referência –  Anexo I, de acordo com a 
solicitação da Secretaria Municipal de Esportes, Turismo e Juventude, no valor de R$ 
5.535,00 (Cinco mil quinhentos e trinta e cinco reais), com fundamento nos pareceres 
da Comissão Permanente de Licitação e da Procuradoria Jurídica, no inciso II, do artigo 
24 c/c alínea a do inciso II do artigo 23, todos da Lei Federal nº 8.666/93, com a 
alteração de valor do Decreto Federal nº 9.412/2018 e dos demais documentos e 
justificativas constantes nos autos.

 
 
 

Anaurilândia/MS, 25

 

de Junho

 

de 2019.

 
  

EDSON STEFANO TAKAZONO

 

Prefeito Municipal

 
 

 
 

 

CONVÊNIO Nº 001/2019 

 

Convênio que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 
ANAURILÂNDIA/MS, doravante denominado 
Concedente e a ASSOCIAÇÃO DOS 
PRODUTORES RURAIS DO ASSENTAMENTO 
ESPERANÇA, doravante denominada convenente, 
para os fins abaixo especificados. 

PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE ANAURILÂNDIA, Estado de Mato Grosso do Sul, pessoa jurídica ded ireito 
público interno, inscrito no C.N.P.J. (M.F.) sobn ºo.  03.575.727/0001-95, com sede na Rua 
Floriano Peixoto, nº 1000, centro, na cidade de Anaurilândia/MS, neste ato representada por seu 
Prefeito Municipal Sr. EDSON STEFANO TAKAZONO, brasileiro, casado, professor, residente e 
domiciliado na Rua Santos Dumont nº 1195, portadodr a Cédula de Identidade nº 12.105.700 
expedida pela SSP/SP e inscrito no CPF sob o nº .826084.041-00, e aA SSOCIAÇÃO DOS 
PRODUTORES RURAIS DO ASSENTAMENTO ESPERANÇ Ae,ntidade sem fins lucrativos, 
inscrita no C.N.P.J. (M.F.) sob o nº.10.844.072/0010-79, com sede administrativa na cidade de 
Anaurilândia/MS, à Estrada do KM 55, da rodovia BR 267, Zona Rural, neste ato representada pelo 
seu Presidente, o senhoRr OSALVO NUNES DA MOT,A brasileiro, casado, Produtor Rural, 
portador da Cédula de Identidade RG nº.13.513.01S6P /SSP, expedida pela Secretaria de 
Segurança Pública do Estado de São Paulo, inscritnoo  C.P.F.(M.F.) sob o nº.017.732.818-52, 
domiciliado neste Município, onde reside no Lote 96, no Assentamento Esperança, considerando a 
necessidade de fomento às atividades inerentes ssaosc iaAções Rurais do município de 
Anaurilândia/MS, RESOLVEM, com estribo no artigo 11 6 e seguintes da Lei Federal nº. 8.666/1993, 
celebrar o presente CONVÊNIO. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

 

1.1. Constitui objeto do presente convênio, a fetrrêanncsia de recursos financeiros pelo 
concedente ao convenente, com vistas ao fomentoa tàivs idades inerentes as Associações, 
consistente no custeio e manutenção das atividadesre lacionadas a agricultura e pecuária, em 
conformidade com o Plano de Trabalho aprovado pelo concedente, que integra o presente.   

 

1.2. O fomento às atividades inerentes as Associaeçsõ Rurais, de que trata o item anterior, 
consiste nos seguintes gastos: (I) aquisição de combustíveis; (II) aquisição de lubrificantes; (III) 
aquisição de peças, máquinas e equipamentos; (IV) apgamento de serviços de manutenção de 
máquinas e equipamentos; e (V) pagamento de serviços dos operadores de máquinas. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES: 

 

2.1. Constituem obrigações dos partícipes: 

 

I - Dos encargos comuns: 

 

a) avaliar periodicamente os resultados deste convênio. 

 

II – Das obrigações do concedente: 

 

a) aprovar o Plano de Trabalho apresentado pelo convenente; 

 

b) transferir até o dia 10 (dez) do mês subsequent eao vencido, os recursos financeiros para a 
execução deste convênio, respeitando-se o cronograma de desembolso estabelecido no plano de 
trabalho;  

 

c) prestar apoio e orientação técnica ao convenente, com vistas à correta execução do convênio;  

 

d) acompanhar e fiscalizar a execução deste convoê,n ipor meio da Secretaria Municipal de 
Agricultura, Pecuária, Assuntos Fundiários e Meio Ambiente;  
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e) examinar e aprovar as prestações de contas conce rnentes à aplicação dos recursos transferidos, 
sem prejuízo da realização de auditorias internas e externas; 

f) prorrogar, de ofício, a vigência do convênio, quando houver atraso na liberação dos recursos, 
limitada à prorrogação ao exato período do atraso verificado. 

III – Das obrigações do convenente: 

a) elaborar o Plano de Trabalho; 

b) utilizar os recursos financeiros transferidos, o bjeto deste convênio, exclusivamente na execução 
do objeto pactuado; 

 

c) cumprir integralmente o Plano de Trabalho aprovado; 

 

d) manter e movimentar os recursos financeiros recebidos em conta específica do convênio; 

 

e) aplicar os saldos dos repasses, enquanto não ulitziados, obrigatoriamente em caderneta de 
poupança, em instituição financeira oficial, deveon da receita auferida dessa operação ser 
computada a crédito do convênio e aplicadas no obtjoe de sua finalidade, devendo constar de 
demonstrativo específico que integrará as prestações de contas do convênio; 

 

f) efetuar a prestação de contas parcial dos recursos recebidos no mês anterior, sob pena de não 
recebimento da parcela subsequente;  

 

g) restituir ao concedente, os valores transferid,o sdevidamente atualizados monetariamente 
desde a data do recebimento, acrescido de juros legais, na forma da legislação aplicável, quando 
não for apresentada, no prazo exigido, a prestaçãod e contas e, ou os recursos forem utilizados 
em finalidade diversa da estabelecida no presente convênio; 

 

h) restituir ao concedente, até o prazo da prestaoç ãde contas final, devidamente atualizado 
monetariamente, acrescido de juros legais, se for o  caso, os recursos transferidos e que porventura 
não tiverem sido utilizados até o final de vigência do convênio. 

 

i) permitir o livre acesso do concedente a qualq uteermpo e lugar, a todos os atos e fatos 
relacionados direta ou indiretamente com o instrnumtoe pactuado, quando em missão de 
fiscalização e auditoria. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA: 

 

3.1. O convênio terá vigência pelo período de 12 (doze) meses. 

 

Parágrafo único. O plano de trabalho, de forma excepcional, poderá ser reformulado, quanto aos 
prazos ou à sua programação de execução, desde que não haja mudança do objeto ou alteração 
das metas, devendo para isso haver solicitação odnav ecnente, com a devida justificativa, 
apresentada no prazo de até 30 (trinta) dias antesd a data estabelecida para o término de sua 
execução, devendo ser previamente apreciado pela cnocedente e, se aprovado pela autoridade 
competente, incorporado ao Termo de Convênio mediante termo aditivo. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR: 

 

4.1. O valor deste convênio é de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), a ser pago em 12 (doze) 
parcelas, mensais e sucessivas, de R$ 3.000,00 (três mil reais). 

 

Parágrafo único. Os recursos financeiros objeto detse convênio, relativos às parcelas mensais, 
serão transferidos de acordo com os prazos previsst ono cronograma de desembolso e serão 
liberados até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao mês vencido, contados a partir de Junho de 
2019. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS: 

 

 
 

 

5.1. Fica a convenente obrigada perante a concedente, a apresentar prestação de contas parcial, 
mensalmente, na forma seguinte: 

 

a) relação dos gastos, com cópias das notas fis cadiass despesas realizadas, separadas por 
contratos ou instrumento sucedâneo, com respectivoa testo do fiscal do convênio, devidamente 
identificado; 

 

b) conciliação bancária, acompanhada de extrato dcao nta bancária específica do período de 
recebimento; 

c) demonstrativo da execução da receita e despeseav,i denciando os recursos recebidos em 
transferências e dos rendimentos auferidos da apaliçcão dos recursos no mercado financeiro, 
quando for o caso, e os saldos bancários; 

d) relatório de execução físico-financeira do convênio; 

e) cópia deste instrumento, com o plano de trabalho aprovado; 

f) extratos bancários. 

§ Não serão permitidos os pagamentos de despesas contraídas pela Associação Rural convenente 
anteriores a assinatura deste convênio. 

 

§ 2º Os documentos comprobatórios das despesas deve rão conter o número deste convênio, conta 
corrente, além do nome do concedente. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DENÚNCIA E RESCISÃO: 

 

6.1. O presente convênio poderá ser rescindido oeun udnciado, formal e expressamente, a 
qualquer tempo no decorrer da sua vigência, com 3(0t rinta) dias de antecedência, ficando os 
partícipes responsáveis pelas obrigações decorrentse do tempo de vigência e creditando-lhes, 
igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo período. 

 

§ 1º Constitui motivo para rescisão do convênio ãoo  ncumprimento de quaisquer de suas 
cláusulas, especialmente, quando da constatação, por parte da Associação Rural convenente: 

 

a) por inadimplência de quaisquer de suas cláusula sou condições, cabendo à iniciativa a parte 
que se julgar prejudicada; 

 

b) por não mais interessar a uma das partes a sua continuação; 

 

c) por superveniência de norma legal, que impossibilite sua execução; 

 

d) por utilização dos recursos em desacordo com o seu objeto; 

 

b) ausência de apresentação dos relatórios de execçuão e de prestação de contas nos prazos 
estabelecidos. 

 

§ 2º O presente convênio poderá ser rescindido, a critério do concedente, por razões de interesse 
público. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESPONSABILIDADE: 

 

7.1. A ausência de prestação de contas no prazo e of rmas estabelecidas, sujeitará a convenente 
à instauração de tomada de contas especial, para ressarcimento de valores, além de imputação 
de responsabilidade na esfera civil, se for o caso. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONVÊNIO 

 

8.1. O Concedente designa como Fiscal do presoenntveê niCo o Sr. CELSO RICARDO 
JUNQUEIRA E SILVA, servidor público municipal, ocupante do cargo deu Axiliar de Serviços 
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Gerais, lotado na Secretaria Municipal de Agricuralt,u Pecuária, Assuntos Fundiários e Meio 
Ambiente, portador do RG nº.339767005 SSP/SP e doP FC nº. 931.185.111-68, residente e 
domiciliado na Rua Santos Dumont nº 269, na cidade de Anaurilândia/MS. 

CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

9.1. As despesas decorrentes da execução deste convênio correrão à conta da seguinte dotação 
orçamentária:  
04.122.0006.2084.3350.43.000000 – Subvenções Sociai s – Sec. Adm. Finanças – Gestão 
dos Direitos Difusos e Coletivos. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

10.1. O presente convênio, devidamente celebrado por este termo, tem fundamento legal na Lei 
Federal nº. 8.666/1993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO: 

 

11.1. Fica eleito o foro da comarca de Anaurilândia /MS, para dirimir quaisquer dúvidas e possíveis 
litígios relacionados ao presente convênio. 

 
 

Anaurilândia/MS, MS, 26 de Junho de 2019. 

 
 

EDSON STEFANO TAKAZONO 
Prefeito Municipal 
Pela Concedente 

 

ROSALVO NUNES DA MOTA 
Presidente 
Pela Convenente 

 

CELSO RICARDO JUNQUEIRA E SILVA 
Fiscal de Contrato 
Portaria nº 078/2019 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:________________________________ 
CPF:_________________________________ 
 

Nome:________________________________ 
CPF:_________________________________ 
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LEI Nº. 740/2019

 

 

Dispõe sobre a

 

autorização do Poder 
Executivo para desapropriar o imóvel que 
especifica, e dá outras providências. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANAURILÂNDIA/MS, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

 

 

Art. 1º

 

Fica o Poder Executivo autorizado a desapropriar, com 
fundamento na alínea “i”, do art. 5º, do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 
1941, de forma amigável ou judicial, uma área de 12,1059

 

hectares a ser 
desmembrada

 

do imóvel rural matriculado sob o nº 1.896, do Serviço de Registro de 
Imóveis de Anaurilândia, descrita

 

e caracterizada

 

no memorial descritivo em anexo.

 
 

Parágrafo único.
 

O imóvel descrito no caput
 

atualmente se encontra 
registrado em nome de NELGINA CORRÊA FRANCO  inscrita  no CPF/MF sob o nº 
257.347.171-34.

 
 Art. 2º

 

O imóvel objeto da desapropriação de que trata essa Lei,

 

destina-
se ao Município de Anaurilândia/MS, para ser utilizado na construção ou ampliação 
de distritos industriais. 

 
 

Art. 3º

 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANAURILÂNDIA/MS, 25

 

DE JUNHO

 

DE 2019.

 
 

 

EDSON STEFANO TAKAZONO

 
                                                                                   

Prefeito Municipal
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